CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE POÇOS ARTESIANOS

O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa à Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa BRAZILIAN GEOWORKS SERVIÇOS DE GEOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.474.030/0001-11, com sede na Rua Waldemar Jacob Michel, nº 112, Bairro São Cristóvão, Passo Fundo/RS, neste ato representada por seu responsável legal, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Técnicos Especializados, decorrente da Dispensa de Licitação nº 101/2025, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de regularização e obtenção de outorga de uso da água de poços artesianos pertencentes ao Município de Sagrada Família/RS, abrangendo a elaboração de estudos hidrogeológicos, relatórios técnicos, levantamentos, protocolos junto ao órgão ambiental competente e demais providências necessárias à regularização.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação decorre de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor do objeto e o interesse público devidamente justificado no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência que integram o processo administrativo nº 153/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSO ORÇAMENTÁRIO
O valor total do presente contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme proposta apresentada pela contratada, referente à prestação de serviços de regularização e outorga de 1 (um) poço artesiano.
A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Elemento de Despesa: 554
Fonte de Recursos: 2072

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Serviço.
A vigência contratual será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada mediante termo aditivo, conforme o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I – Executar os serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e instruções do CONTRATANTE;
II – Apresentar todos os documentos e relatórios exigidos pelos órgãos competentes;
III – Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação exigidas;
IV – Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-RS;
V – Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou imperfeições constatadas;
VI – Cumprir integralmente os prazos estabelecidos no cronograma de execução.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Compete ao CONTRATANTE:
I – Disponibilizar informações e documentos necessários à execução dos serviços;
II – Fiscalizar e acompanhar a execução por meio de servidor designado;
III – Efetuar o pagamento conforme disposto neste contrato, mediante atesto da execução satisfatória.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado por portaria, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o qual registrará todas as ocorrências pertinentes e comunicará à autoridade competente eventuais irregularidades.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após a entrega do relatório final e comprovação da regularização junto ao órgão ambiental.
O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após o atesto da nota fiscal.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas nos arts. 156 e 157 da Lei nº 14.133/2021, inclusive:
I – Advertência;
II – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por até 2 (dois) anos.
As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo, garantida ampla defesa e contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, mediante notificação prévia e observância das condições legais e contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das missoes/RS, para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Sagrada Família/RS, 13 de novembro de 2025.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA

_________________________________________
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
CNPJ: 92.410.422/0001-53

CONTRATADA:
BRAZILIAN GEOWORKS SERVIÇOS DE GEOLOGIA LTDA

_________________________________________
Representante Legal
CNPJ: 29.474.030/0001-11
Endereço: Rua Waldemar Jacob Michel, nº 112, Bairro São Cristóvão, Passo Fundo/RS
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